Emenda nº. 24 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I ao referido Projeto de Lei, no programa 74 – PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, o seguinte item: 

- Projeto com programas de saneamento ambiental, coleta seletiva de lixo doméstico, como BNT, separando as cores de cada lixo coletado e tratamento de resíduos

JUSTIFICATIVA

Diante de vários programas de meio ambiente nós devemos ter um trabalho de recuperação de áreas destruídas. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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